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Pauta da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal de Nipoã 
14 de fevereiro de 2018 

 

 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2018 - Autoriza a alienação de imóvel matricula nº31.091, 
do CRI de Monte Aprazível, por doação à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Aprovado em primeira e segunda discussão. 

 

Projeto de Lei Complementar nº 02/2018 - Autoriza a alienação de imóvel que especifica, por 
doação a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - 
CDHU - Aprovado em primeira e segunda discussão. 

 

Projeto de Lei nº 02/2018 - Autoriza o Município de Nipoã a celebrar convênios com a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação FDE, objetivando a gestão de Ata de Registro 
de Preço. 
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REQUERIMENTO N°00001/2018 
 
 
Exmo.Sr. 
Alexandro Eduardo Rossetti 
Presidente da Câmara Municipal de 
Nipoã – SP 
 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que 
este subscreve, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da 
Câmara para que Oficie o Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes 
informações:  

 
1 - Qual a dívida do Município em 31/12/2016? 
 
2- Qual o valor da dívida do Município em 31/12/2017? 
 

Justificativa 
 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento das 
obrigações de fiscalização que cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado 
acima, também servirão para prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande 
questionamento dos mesmos. 
 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro 
dos prazos regimentais e legais, reitero protestos de estima e consideração. 
 

 
Câmara Municipal de Nipoã, 14 de fevereiro de 2018. 
 
Vereadores: 
 
 
Carlos Roberto Fernandes                                                         Marcelo Aparecido de Azevedo 
 
 
 
 
Marcos Vinicius Alves Teixeira                                                Paulo Vitor Spagnoli 
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INDICAÇÃO Nº00002/2018 
 
 

 Carlos Roberto Fernandes e Mauricio Gomes Ferreira, vereadores da 
Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, INDICAM 
ao Senhor Prefeito Municipal o que segue: 

 
 
Solicitam a construção de galerias entre as Ruas Minas Gerais e Ceará. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É do conhecimento de todos que após a pavimentação das referidas 
ruas quando ocorrem chuvas as galerias existentes não suportam as águas, o que causa 
transtornos aos munícipes que residem próximos ao local. Recentemente foi publicado no 
facebook um vídeo pelo Senhor Francisco de Assis, onde expõe claramente o problema sofrido 
por estes munícipes. Desta maneira é necessário a construção de novas galerias para evitar que as 
águas das chuvas invadam as casas ali existentes. 
 
 

 
 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2018. 
 
Vereadores: 
 
 
 
 
 
 

 
Carlos Roberto Fernandes                                                                        Mauricio Gomes Ferreira 
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MOÇÃO DE PESAR Nº001/2018 
 
 

 
Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, 

que esta subscreve, nos termos regimentais respeitosamente Requerem consultando se o Nobre 
Plenário, seja consignado em Ata dos trabalhos desta Casa nossos sentimentos de profundo 
pesar, pelo passamento da Sr. Luiz Henrique Zanata ocorrido dia 08 de fevereiro de 2018. 

 
Cidadão dedicado e exemplar cujo nome tarjado pela saudade deve ser 

declinado com o mais profundo respeito e veneração. 
 
É uma homenagem póstuma das mais justas desta edilidade a uma 

pessoa que já deixa saudades a família aos amigos e a comunidade de um modo geral. 
 
Seja transmitida nossa condolência à família enlutada e o teor da 

presente.       
                                          Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2018. 
 
 
Vereadores: 
 
 
 
Alexandro Eduardo Rossetti                                                                 Carlos Roberto Fernandes 
 
 
João Roberto Sant'Ana                                                                   Marcelo Aparecido de Azevedo 
 
 
Marcos Vinicius Alves Teixeira                                                         Mauricio Gomes Ferreira 
 
 
Paulo Vitor Spagnoli                                                                                Rosa Maria da Silva 
 
 
Tais Graciela Gorg. Costa Oliveira 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  01/2018 
 
 
Objeto: Dispõe sobre concessão de homenagem e dá outras 
providências. 
 

Alexandro Eduardo Rossetti, Presidente da Câmara 
Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
   Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Promulga o seguinte Decreto-Legislativo: 
 

ARTIGO 1º - Ficam conferidas as homenagens ao Sr. 
Luiz Henrique Zanata, em nome da população Nipoense, pelo 
trabalho desenvolvido no Município de Nipoã.  

ARTIGO 2º - Fica a Mesa Diretora autorizada a 
mandar confeccionar o Diploma Alusivo à presente homenagem. 

 
ARTIGO 3º - As despesas decorrentes com o presente 

Decreto Legislativo correrão à conta de dotações próprias do 
orçamento vigente.  

 
ARTIGO 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Nipoã, em 15 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 

Alexandro Eduardo Rossetti 
Presidente 

 
Registrado e Publicado na Secretaria desta Câmara em data supra. 
 
 
 
Marli Aparecida Casemiro 
Auxiliar de Secretaria 
 
 
 




